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DIAS 3 E 4 DE MAI O

(Esq.) Conselheiro do TCE do Rio Grande
do Sul e presidente da ASUL - Associação
de Entidades Oficiais de Controle Público
do Mercosul, Hélio Saul Mileski; Presidente
do Tribunal de Alçada do Paraná, Clayton
Camargo; Presidente do TCE do Paraná e
Vice-presidente da Atricon, Rafael la tauro;
Ministro do STJ, José Augusto Delgado;
conselheiro do TCE do Sergipe e
Presidente da Atricon, Carlos Pinna de
Assis; Presidente do TCE de Santa
Catarina e Vice-presidente da Fundação
Instituto Ruy Barbosa, conselheiro Salomão
Ribas Jr. e conselheiro do TCM de Goiás e
Presidente da Abracon - Associação
Brasileira de Conselhos e Tribunais
Municipais . Wander Arantes de Paiva.
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,
PRE - C O N RES SO,
DOS TRIBU AI S

DE CONT S

o anteprojeto da Lei Geral de Contratações
Públicas, proposto pelo governofederal foi

temade debatedurante o Pré-Congresso da
Atricon.- Associação dosTribunais de Contas

do Brasil, realizado em Fozdo Iguaçu.
Participaramcerca de 75 conselheiros,

representantes de 24 estados brasileiros. Os
TCsestão elaborando sugestões que serão

enviadasao Ministério do Planejamento para
análise. A proposta do governo federal

pretendeatualizar a Lei n.º 8.666 - a Lei de
Licitações - que trata da compra e

contrataçãode bense serviços pela
administração pública. Durante dois dias,

representantesde Tribunaisde Contas
Municipais e Estaduais debateramquestões

relativas ao cotidiano das instituições.
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Empossada
primeira
procuradora do
TC por lista
tríplice

Mudança em
LRFdurante
ano eleitoral é
condenada
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..J Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

RIO BRANCO DO SUL

TC vai investigarcheques
o Tribunal de Contas desaprovou a prestação de contas

da prefe itura e da câmara municipal de Rio Branco do Sul
relativas ao exercício de 2000. Além de encontrar diversas
irregularidades, o órgão vai efetuar uma fiscalização no mu
nicípio para apurar a existência de R$ 465.666.32 sacados
através de cheques , sem qualquer documentação compro
batória da despesa. A prestação de contas do ex-prelelto João
Dirceu Nazari - que ainda pode recorre r da decísâo - foi feita
pelo sucessor no cargo , Bento Chimelli.

Na prestação de contas foram detectadas ausência dos
documentos e remessa parcial de relatórios quadrimestrais
e dados da comprovação dos limites da Lei de Responsabili·
dade Fiscal, caracterizando Irregularidade formal das con
tas; não comprovação de saldos bancários e emissão de che
ques sem fundo e não comprovação do regime de previd ên
cia. ausência de cálculos atuariais de viabilidade, ausência
de projeções atuariais e ausência de prestação de contas.

O TC também apurou, no relatório do auditor Roberto Ma
cedo Guimarães, que o ato de fixação da remuneração do
prefeito e vice-pretalto foi baixado em desacordo com a Lei
Orgâni ca Municipal. extrapolando-se os valo res legais . As·
sim, está determinando a devolução dos recursos recebidos
a maior. Ainda , diante da ausência de documentos e elemen
tos contábeis, não foi possível apurar a aplicação de valores
em educação, despesas com serviços de terceiros e evolu
ção dos restos a pagar.

VEREADORES
Com referência à prestação de contas apresentada pela

Câmara Municipal , tanto a Diretoria de Contas Municipais
como a Procuradoria do Estado junto ao Tribunal de Contas ,
opinaram pela desaprovação, em virtude da ausênc ia de do
cumentos, o que prejudicou a análise de aspectos finance iros,
da execução da despesa da Câmara e a avaliação dos índi
cadores do ano-base 1999 em relação aos serviços de ter
ceiros. No julgamento, foi também considerado irregular o
ato fixatório da remuneração dos vereadores, com a con
seqüente extrapolação dos valores percebidos. O TC tam 
bém está determinando o ressarcimento dos valores aos
cof res do munlcíplo.

Ainda com relação ao Executivo, a análise apurou a exis
tência de um passivo financeiro no valor de R$ 6.082.208,71 ,
com R$ 0,05 disponíveis para cada real e um passivo real
descoberto no período, de R$ 4.607.703.38. Além disso não
foram atendidas as determinações legais quanto aos psrcen
tuais aplicados no setor de saúde, com apenas 6,87%. Tarn
bém foi desaprovada a prestação de contas do Fundo de
Previdência Municipal.

Desaprovadasas contas
de 2000 de Carambeí,
Bocaiúva e Matinhos

O Tribunal de Contas desaprovou as contas do exercício de 2000
do município de Carambeí, onde o Tribunal de Justiça afastou, o pre
feito Alci Pedroso de Oliveira. Também as contas dos vereadores fo
ram rejeitadas pelo plenário.

Ao analisar os documentos, o TC detectou divergência entre os va
lores empenhados demonstrados nos Anexos da Execução Orçamen
tária correspond ente as demonstrações financeiras do Executivo e do
Legislativo; incorreções e inconsistências nos demonstrativos da exe
cução orçamentária; valores orçam entários divergentes; ausênc ia de
dados sobre gastos com terceiros acréscimo e na despesa total com
pessoal em percentual acima do permitido pelo artigo 71 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Na desaprovação das contas dos vereadores, o auditor Roberto Ma
cedo Guimarães apontou dive rgência entre os valores empenhados
demonstrados nos Anexos da Execução Orçamentária correspondente
as demonstrações finance iras do Executivo e do Legislativo; valores
recebidos indevidamente e malversação do dinheiro público quando
da aquisição de imóvel.

BOCAIÚVA
Na mesma sessão. o Tribunal de Contas emitiu parecer prévio pela

desaprovação das contas da prefeitura de Bocaiúva do Sul, exerc fcio
de 2000, tendo em vista o descumprimento aos artigos 42 e 71da Lei
de Responsabilidade Fiscal - despesas empenhadas sem cobertura
financeira. e aumento das despesas com pessoal em relação ao exer
cício anterior na ordem de 26,94%.

Segundo o parecer técn ico. foi detectado na gestão do prefeito ÉI
cio Berti um aumento das obrigações a pagar na ordem de R$
123.672,64. Da decisão ainda cabe recurso, embora o município já
tenha sido ouvido no decorrer do processo.

MATINHOS
Também as gestões do ex-prefe ito Francisco Carlim dos Santos e

dos vereadores no ano de 2000, em Matinhos , não passa ram pelo cri
vo do TC. O parece r prév io foi pela desaprovação das contas do pre
feito, tendo em vista a falta de documentos; o não cumprimento do
percentual minimo referente aos gastos com ensino (artigo 212 da
Constituição Federa I/88); não aplicação do valor total recebido do Fun
def ; inobservância da correta contabilização das receitas ; despesa
empenhada sem cobertura financeira (artigo 42 da LRF); conf issão de
dívida sem autorização legislativa; ausência de documentos sobre pu
blicidade e recebimentos acima do valor devido, por parte do prefe ito
e vice-prefeito.

Quanto à Cãmara dos Vereadores, o Tribunal apurou ausênc ia de
documentos e recebimento de sessões extraordinárias em período in
devido (março , maio e outubro) e acima do fixado, cabendo inclusive
ressarcimento aos cofres munic ipais.
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Comissão descobre fraudes
e desvios em matadouros

o Tribunal de Contas descobriu
que 23 prefeituras, de 130 que rece
beram recursos superiores a US$ 3
milhões da Secretaria da Agricu~u ra

e do Abastecimento para a constru
ção de matadouros municipais, não
executaram as obras. E ainda, uma
amostragemrealizadapela Comissão
de Obras Inacabadas do órgão mos
trou indlcios de fraude em dois muni
cfpios: Londrina e Jataizinho. Os da
dos constam de relatório final enca
minhado ao presidente do Tribunal de
Contas, Rafaellatauro, pelos audito
res, que aponta a existência de US$
605 mil empregados nas obras não
conc/uldas. A partir da análise do do
cumento, serão definidos os rumos
da investigação. Os Indlcios de irre
gularidadedeverãoser transformados
em denúncias.

Nas recomendações, a auditoria
aponta a necessidade das prefeitu
rasenvolvidasposicionarem-se quan
to à continuidade ou não das obras
e, caso haja viabilidade técnica e

econõmica , concluam as mesmas,
cumprindo o que determina o artigo
45 da Lei de Responsabilidade Fis
cal. Também recomenda que a Se
cretaria da Agricultura defina se há
condição das obras serem conctu í
das e, se não for possível, determi
nar que as prefeituras restituam os
recursos que receberam.

Vários municipios que partic ipa
ram do programa tiveram as presta
ções de contas do convênio para a
construção das obras desaprovadas
pelo TC. E o caso de Amaporã, Apu
carana, Borrazópolis, Iguaraçu, Ja
niépolis, Santa Inês e SãoJosé da Boa
Vista. Outros estão sob investigação.

O relatório condena o repasse de
recursos aos municípios antes da
aquisição de terrenos, em alguns
casos; a falta de acompanhamento
e fiscalização de obras por parte da
SEAB e da Codapar - Companhia de
Desenvolvimento do Paraná, a falta
de critérios na avaliação para repas
se dos recursos e considera que não

foram tomadas todas as providências
visando a devolução dos recursos,
nos casos das obras não concluídas.

Na amostragem, a Comissão de
Obras Inacabadas foi a Londrina,onde
constatouqueo matadouro inacabado
deveria estar concluldo em 30 de no
vembrode 1996. O contratoprevia, em
caso da não execução, a devolução
dos recursos à SEAB, o que também
não ocorreu. Foi adotadaumamodali
dadeincorreta de licitação, nãofoi obe
decido o projeto apresentadopela Se
cretaria, não ocorreu acompanhamen
to da obra e as administrações muni
cipaisquese seguiramnãoderamcon
tinuidade ao matadouro. Os técnicos
também verificaram que relatórios de
vistoriade obras foramfeitos depoisda
paralisação e apontaram a situação
como"em andamento", alémdo termo
de recebimento da obra registrar uma
área 2,6 maior do que o executado.

Já. no caso de Jataizinho, não fo
ram identificados responsáveis técni
cos pelas obras, aquisições e contra-

tações foram feitas sem licitação, em
valor superior a R$ 89 mil; houve apli
cação de recursosantes da aquisição
do terreno, ocorreu contabilização ir
regular dos recursose aplicações, do
cumentoscontábeise notasfíscaís não
possuem assinatura ouidentificaçãoda
obra, houve comprovação dedespesas
com notas fiscais estranhas ao objeto
do convênio e comprovação de aquisi
ção de materiais em quantidades su
periores ao utilizado no matadouro.
Neste caso, o ex-prefeito Humberto
Chamilete foi condenado judicialmen
te na comarca de Uraí por desvio de
recursos da Codapar, mas recorreu e
é alvo de uma ação ordinária de co
brança de parte do dinheiro, também
em fase de recurso.

Também no casode Goioerê houve
ausência de licitação, além dos audito
res terem constatado inexistência de
documentos, desaparecimento deequi
pamentos no valorde R$ 11 .378,86e in
clusive condenaçãojudicial domuniclpio
à conclusão da obra,por partedo Minis
térioPúblico,o queaindanão ocorreu.

Prefeitura eCâmara de Londrina,
têm contas rejeitadas

Combase emvotodo auditorMarins AlvesCamargo,o plenário doTribunal
deContasaprovou parecerpréviopeladesaprovação dascontasda Prefeitura
de Londrina, relativas aoexerclciode95,de responsabilidade de Luiz Eduardo
Cheida. A decisão teve por base o não cumprimentodo ao artigo 48 da lei
4320164, o que resultounumdéficitnaordemde 30,49% sobrea receita arre
cadada e na existência de uma divida junto ao sistema previdenciário, tanto
relativaà cota patronal, quantoàs contribuições retidas dosservidores.

O voto tambémconsiderou o fato da prefeitura ter contrafdoempréstimo
novalor de R$ 2.800.000.00 junto à CAAPSML- caixa de Assistência, Apo
sentadoria e Pensões dos ServidoresMunicipais, procedimentoque é consi
derado irregular pelo TC. Da decisão ainda cabe recurso, num prazo de 30
dias. O parecer prévio seráencaminhadoà CâmaraMunicipalpara votação.

O Tribunal examinaainda processode denúncia, em fase de recursode
revistaainda não julgado. Neste caso, o ex-prefeito pode ser condenadoao
ressarcimento da quantiade R$ 569.210,00 aos cofres da prefeitura,por ter
baixado atodesapropriatóriode imóvelsub judice desde 1978e com senten
ça transitada em julgado, com valores muito abaixo do que foi pago.

No mesmo processo, os conselheiros desaprovaram também a presta
ção de contas da Câmara Municipal, no mesmo exercício, pelo pagamento
a vereadores de recursos extras no mês de dezembro. A questão foi objeto
de Ação Popular ajuizadacontra a Câmara e os vereadores, individualmen
te, tendo sido julgada, em primeiro grau, procedente. Contudo, cabendo
recurso ao Tribunalde Justiça, a matériase encontra sub judlce, não sendo
possível ainda a devolução aos cofres públicos, a qual se dará obrigatoria
mente após o trânsito em julgado da decisão, se mantida a condenação.

Os vereadores daquela legislatura AlexCanzianiSilveira, FranciscoRo
bertoPereira, Roberto Yoshimtsu e Tercilio LuizTerinijá efetuaram a devolução
da remuneração recebida indevidamente nomêsdedezembro de 1995, estan
do assim fora do processo.

DESAPROVAÇÕES
Namesmasessão, o plenário do Tribunal de Contas voltou a desaprovar

prestações de contas relativas a 2000, primeiro ano da vigência da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Foramemitidos parecerescontrários à aprovação
das contasdas prefeiturasde Cantagalo, Atalia, Guaporemae Santo Inácio.
Também a Cãmara Municipalde Dois Vizinhos, exercício de 98, teve a pres
taçãode contasdesaprovada.

Câmaras que omitiram
subsídios são investigadas

o Tribunal de Contas está promovendo auditorias em dezenas
de câmaras municipais que omitiram informações sobre o valor dos
subsídios pagos aos vereadores, quando da apresentação da pres
tação de contas de 2001, cujo prazo encerrou dia 10de abril. Embo
ra tenham enviado os documentos em prazo hábil, as câmaras não
anexaram informações sobre os subsfdios, levando o TC a suspei
tar da existência de irregularidades.

Um primeiro grupo de vinte cãmaras foi definido como alvo ini
ciai das auditorias, que não vão se limitar apenas à questão dos
subsldios, mas devem avaliar todos os aspectos contábeis e finan
ceiros da atual gestão . A questão dos subsldios é uma das princi
pais responsáveis pelo elevado volume de desaprovações das con
tas de 2000, além de representar o maior volume de consultas fei
tas anualmente ao TC.

AUDITORIAS
As primeiras câmaras municipa is a serem auditadas serão as

dos municípiosde Abatiá, Bandeirantes, Braganey, Cambará, Campo
Magro, Carambei, Iretama, Jaguapitã , Janiópolis, Mandaguaçu,
Matinhos. Morretes, Nova América da Colina, Pinhais, Pirai do Sul,
Salto do Itararé, Santa Isabel do lva í, Santo Antônio da Platina,
Toledo e Vila Alta.

SUBSÍDIOS
A Lei de Responsabilidade Fiscal e a recente emenda 25 deter

minam às câmaras municipais a realização de diversos cálculos
para fixar os subsldios. O valor do subsidio precisa ter sido tíxado
pela legislatura anterior, sendo vedado legislar em causa própria. E
previsto ainda que as despesas da Cãmara Municipal, mais subsí
dios dos vereadores, não poderão ultrapassar a 6% da receita liqui
da do município.

Devetambém ser observado o critério populacional que estabele
ce que os subsídios devem ser, no máximo: em cidades até 10 mil
habitantes, 20% do subsídio do deputado estadual; de 10.001 até 50
mil, 30%; de 50.001 até 100 mil, 40%; de 100.001 até 300 mil, 50%:
de 300.001 até 500 mil, 60% e mais de 500 mil, 75%.

Tambémprecisa ser respeitado o critério populacional que esta
belece limites lotais da despesa, incluindo subs ídios do vereador
de 8% para cidades até 100 mil habitantes, 7% para cidades de
100.001 até 300 mil habitantes , 6% de 300.001 até 500 mil e 5%
acima de 500 mil habitantes.
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Criada comissão que fará
concurso para escolher auditor

O Tribunal de Contas designou
a comissão responsável pela re
alização do concurso público que
vai preencher as três vagas de
auditor existentes no órgão. Por
tari a ass inada pelo pres idente
Rafael latauro indicou o correge
dor-gerai Nestor Baptista para
presidir a comissão, que será tam
bém integrada pelo procurador do
Estado junto ao TC, Fernando
Augusto Mello Guimarães e pelo
inspetor de controle , Agileu Car
los Bitencourt.

Caberá à comissão a escolha
de uma instituição de renome na-

cional- Fundação Getulio Vargas,
Fundação Carlos Chagas, dentre
outras - para realizar as provas.
A intenção de latauro é que o con
curso seja fiscalizado pelas enti
dades de classe ligadas à audito
ria, como a Ordem dos Advoga
dos e o Conselho Regional de
Contabilidade.

Este será o primeiro concurso
realizado na história do órgão
para o preenchimento dos cargos
que, desde quando foram criados,
são ocupados mediante indica
ção. Entre as justificativas apre
sentadas por latauro para a reali-

zação do concurso está o acrés
cimo das atribuições do Tribunal
face à Lei de Responsabilidade
Fiscal, que ampliou o volume de
trabalho do órgão.

AUDITORES
O auditor é o substituto do con

selheiro, em caso de impedimen
to, que ocorre por ocasião de fé
rias, licença ou ausência em ses
são plenária. Atualmente, uma das
funções do cargo é relatar proces
sos de contas municipais.

O atual quadro de auditores do
TC é composto de sete cargos,

dos quais três estão vagos face a
aposentadorias de seus titulares.
São auditore s Roberto Macedo
Guimarães, Marins Alves de Ca
margo, Caio Márcio Nogueira So
ares e Jaime Lechinski.

O corpo especial do Tribunal
de Contas foi constituído inicial
mente por dois cargos de auditor,
segundo sua lei de criação, de 16
de dezembro de 1948. A compo
sição só foi ampliada para sete em
1967. Todos os auditores que pas
saram pelo órgão, nos 54 anos de
existência do carg o, foram no
meados por governadores.

Campanha do Controle
Social é levada para
mais cidades

O Tribunal de Contas lançou, em Palmeira, a campanha "Afinal
de contas, somos todos cidadãos", que tem como objetivo imple
mentar o controle social previsto na Lei de Responsabilidade Fis
cal, que estabelece a participação popular no controle da admi
nistração pública. Um seminário no Cine Teatro, com lideranças
sociais e o lançamento nas agências dos correios de formulários
para denúncias de mau uso do dinheiro público fizeram parte da
programação.

Segundo o presidente do TC, conselheiro Rafael latauro, "tra
ta-se de colocar em prática o conjunto de artigos da Lei de Res
ponsabilidade Fiscal que estabelece a figura do controle social,
que é, em síntese, o direito que todo cidadão possui de fiscalizar
o emprego do dinheiro do imposto que ele paga". O Tribunal já
promoveu seminários com o mesmo objet ivo na Lapa, em Lon
drina, Paranaguá, Foz do Iguaçu, São Mateus do Sul, Cianorte e
Umuarama.

CANAL
"A campanha estabelece um canal direto do cidadão com o Tri

bunal de Contas para denunciar irregularidades nas administra
ções públicas. As denúncias serão encaminhadas à Corregedoria
Geral do TC, investigadas e, o resultado comunicado ao interes
sado", acrescenta o conselheiro, que enfatiza: "Não se trata de
instituir o denuncismo, prática típica da ditadura, mas sim de esti
mular a cidadania, num país que está mudando e onde o cidadão
está, a cada dia, mais consciente de seu dever".

No documento a ser postado pelo correio, o denunciante vai
ter que se identificar, colocando nome, endereço, telefone além
de, se possuir, anexar documentos que comprovem a denúncia. O
eventual envio de documentos que possam ser considerados como
denúncia, mesmo não identificados, também serão avaliados pe
los técnicos do Tribunal.

REUNIÕES
O Tribunal de Contas do Paraná prevê para o mês de junho, o

lançamento da campanha de Controle Social em Santo Antonio
da Platina, Paranavaí, Francisco Beltrão e Apucarana.

o procurador junto ao Te.
Fernando Augusto Mello
Guimarães. falou sobre Lei
de Responsabilidade Fiscal,
no lançamento da campanha
em Umuarama

Em Clanorte. autoridades. funcionários municipais 8 a POPU'8Ç~O

lotaram o auditório da Unipar

o presidente Rafael latauro faz o lançamento da campanha no
auditório do c tn« Teatro Municipal, em Palmeira
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latauro discorda de flexibilização
da LRF em ano eleitoral

binetes de Bras fl ia.
A tese sobre a flexibilização na

interpretação da lei, especialmen
te para o caso das contas dos
govemadores, nasceu da manifes
tação de funcionários do Tribunal
de Contas de São Paulo.

obrigações que não possam ser pagas até
31 de dezembro, a não ser que os recursos
fiquemdisponíveisemcaixa; proíbeo aumento
das despesas com pessoal, nos últimos seis
meses do ano e impede a contratação de em
préstimos em bancos através das AROs - An
tecipação de Receitas Orçamentárias.

Segundo latauro, o desrespeito à LRF
em pleno ano eleitoral "poderá condenar a
morte a existência da lei, que representa
uma verdadeira revolução no controle da
corrupção, e desmoralizar não apenas os
Tribunais, mas o Congresso Nacional e o
próprio governo federal , responsáveis pela
implementação da lei".

Sempre é bom lembrar - acrescentou 
que a lei foi gerada como fruto da pressão
popular. De movimentos como os que leva
ram ao impeachment um presidente da Re
pública, cassaram os anões do orçamento
e motivaram a renúncia de senadores . As
sim, não cumpri-Ia integralmente, especial
mente num ano eleitoral - quando histori
camente ocorrem os maiores abusos - re
presenta, acima de tudo , desrespeitar a
vontade da população e, assim, a própria
democracia, completou .

Corregedor Geral do TC, conselheiro Nestor Baptista

toral - acrescenta - precisa ser
rechaçada não apenas pelos Tri
bunais e pelo Ministério Público ,
a quem cabe ze lar por sua apli
cação, mas por todo o con jun
to da soc iedade , pois a lei fo i
fr uto da pressão popula r, em
bora tenha sido gerada nos ga-

Iguaçu, e em nenhum momento se abordou este
assunto . Pelo contrário, há uma unanimidade
sobre a importância da LRF e suas conseqüên
cias positivas no combate ao mau uso do dinhei
ro público", explicou latauro.

O conselheiro também estranhou que a no
treia sobre a flexibilização tenha partido de fon
te do Tribunal de São Paulo, que ao lado do
Acre, foram os únicos órgãos a não participa
rem do seminário. "É muito estranho que uma
instituição emita opinião em nome de todas as
demais exatamente no momento em que, em
encontro nacional , se reafirma a importância da
lei como instrumento de moralização da admi
nistração pública. É inegáve l a importância de
São Paulo no contexto nacional, mas eles não
podem continuar achando que comandam todo
o país", alfinetou latauro.

COBRANÇA
Para o presidente do TC, "no Paraná - e

creio, na expressiva maioria dos estados bra
sileiros - estaremos atentos ao comportamen
to dos governadores dentro do que prev ê a
LRF". A legislação estabelece, entre outras li
mitações , que o governo estadual está proibi
do, desde o in ício do mês, a contra ir novas

CRIME

correios, para que a população
possa fazer denúncias.

Para Nestor, qualquer mudan
ça que venha a se adotar quanto
à aplicação da LRF será um ver
dadeiro crime. "A legislação veio
para banir os aventure iros da ad
min istração pública. Representa
uma esperança de que o Brasil
pode mudar, o que já vem acon
tecendo desde ma io de 2000 ,
quando o texto entrou em vigor.
Chega de administrador que faz o
que bem entende com o dinheiro
público, chega de obras paralisa
das. É o momento da participação
e da transparência", completou .

O corregedor destaca que a
LRF pode salvar a administração
pública brasileira, na medida em
que determina a visibilidade dos
atos públicos e que "acaba com a
ficção nos orçamentos, onde an
tes a prioridade era a despesa e
só depois apa recia a rece ita" .
Qualque r tentativa de mudança,
especialmente em pleno ano elei-

"Ter bom senso na aplicação da lei, tudo
bem. Mas, deixar de aplicá- Ia ao infrator é
impossível". A afirmação foi feita pelo vice
presidente da Atricon - Associação de Tri
bunais de Contas do Brasil e presidente do
Tribunal de Contas do Paraná, Rafael latau
ro, ao criticar a possibilidade dos órgãos fle
xibilizarem a aplicação da Lei de Responsa
bilidade Fiscal este ano, em relação às con
tas dos governadores, em função das elei
ções de outubro.

"Absolutamente não concordo. Os prefei
tos que terminaram seus mandatos em 2000,
primeiro ano da vigência da lei, não gozaram
desse benefício. Por que os governadores
gozariam?" questionou latauro, que desco
nhece qualquer ação no sentido de se ado
tar uma interpretação menos rígida da LRF.

AO CONTRÁRIO
O presidente do TC estranhou as noti 

cias publicadas pela imprensa, anunciando
que os órgãos de controle adotariam pos
tura menos rígida com relação à lei. "Esti
vemos reunidos durante dois dias com 73
conselheiros, representando 24 estados bra
sileiros , num evento da Atricon, em Foz do

Corregedor condena tese de
mudança na lei em ano eleitoral

Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

Recebendo, em média, 50 de
núncias mensais contra o uso
indevido do dinheiro públ ico , o
corregedor do Tribunal de Contas
do Paraná, conselhe iro Nestor
Baptista, manifestou-se totalmente
contrário a qualquer flexibilização
na aplicação da Lei de Respon
sabilidade Fisca l nes te ano. "É
exatamente num período eleitoral
que o volume de denúncias cres
ce, pela prática indevida da ges
tão pública, daí ser um verdadei
ro absurdo se adotar qualquer ati
tude visando facilitar a aprovação
de contas".

Com mais de 1.400 denúncias
tramitando na Corregedoria , o
conselheiro considera que o nú
mero deverá crescer muito até
outubro, até mesmo face à uma
campanha que vem sendo desen
volvida pelo TC, com o objetivo de
esclarecer as entidades sociais
sobre a necessidade de participar
da fiscalização. A mesma iniciati
va, lançada no início do ano pelo
pres idente Rafae l latauro, colo
cou formulários nas agências dos
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Segurança pública ecidadania
' Ralael le tsuro

Nâo é de agora que a comuni
dade assiste, estarrecida , a uma
sucessão de transgressões, ame
aças à liberdade, escalada da dro
ga, levantes em presídios, torrna
ção de quadrilhas , bombas, gre
ves e motins policiais, num conjun
to de acontecimentos que gera in
tranqü ilidade, medo e manifesta ,
de forma nítida, o mapa do crime.

A criminalidade, deveras, inici
almente restrita a casos conven
cionais , próprios dos aglomera
dos urbanos, ganhou con tornos
perigosos , avançou em quantida
de, áreas populacionais e assus
ta a sociedade. E a ousad ia dos
infratores, sofist icação dos crimes
e certa incapacidade das autori
dades, têm gerado int ranqüili da
de e insegurança.

Constatada a gravidade, come
çaram a aparecer análises , deba
tes, teses , formulações absurdas ,
improvisações oportun istas e sem
cons istência, mobilização do Le
gislativo, declarações de candida
tos, marketing político. com solu
ções as mais diversas para se tra
tar da segurança pública. Surgi·

ram propostas de aumento das
penas , unificaçâo das polícias ci
vil e milita r, forças-tarefas , cons
trução de pres ídios de seg uran
ça máx ima , tolerância zero com
o cr ime , deslocamento de poli
ciais do serv iço burocrático para
o po l ic iamento ostensivo, tu do
num emaran hado surpree nden
te de idéias.

Apesar das implicações e gra·
vidade da situação, as polít icas
públicas de segurança continuam
restritas ao seu universo tradlclo
nal , como renovação parcia l da
frota , mudança de fardamento ,
de slocamento de tropa quando
ocorre fato de repercussão ou na
ocasião em que muda o Secretá
rio de Segurança.

As causas determ inantes do
crescimento da violência, como é
sabido, estão diretamente asso
ciadas ao processo de urbaniza
ção , à pobreza, educação , crise
da família , destruição dos valores
éticos e morais , desemprego e
ausência de firme e conseqüente
política de segurança. Acrescen
te-se , também , a ex istência de
uma mídia incentivadora - pouca,
é verdade . mas que. via de re
gra , constrói a perspectiva erra
da de que todos são desonestos,
banaliza o crime, o irregular, a ili
citude e oferece condições ao cul
to à violência e transgressão.

Recente pesquisa informa que
cresce no País o medo da violên
cia e que 21% dos bras ile iros a
cons idera m o principal prob lema ,
logo abaixo do desemprego . O
mesmo levantament o destaca
dado igualmente preocup ante, no
sentido de que 59% das pessoas
têm mais pavor do que confiança
na polícia, apontada por especia
listas como violenta e sem prepa
ro técn ico suficiente para enfren
tar situações de grande desafio .

No ano de 2000, foram regis
trados 12.000 homicídios no Es
tado de São Paulo e, em 2001 ,

ocorreram 307 seqüestr os. se
gundo estudo da empresa Linder
e Associados , a capital paulista é
apo ntada como um dos lugares
mais perigosos do mundo, e o De
partamento de Estado Americano
dá conta de que as policias civil e
mili tar daquele Estado são das
mais violentas do contexto inter
naci on al , tudo de co rrente dos
números assustado res das trans
gress ões .

A escalada do crime atingiu sl
tuação pe rigosa e de repercus
são, já Que os infratores, armados
e possuídos pela audácia, enfren
tam a autoridade , semeiam a in
segurança e ameaçam o cidadão.
E o que faz a policia? Atua, den
tro do contexto de suas possibil i
dades materia is e de pess oal,
para enfrentar o quadro de mar
ginalidade, mas demonstra clara
mente di ficuldades operacionais
para combater o corporat ivismo da
desordem. É preciso, com rapidez,
completa reestruturação do siste
ma de segurança, com a introdu
ção de mecanismos técnicos ca·
pazes de reverter a bem difund i
da decepção popul ar.

Nesse sentido, o apare lho po
liciai tem que atuar, preferencial
mente, nas áreas onde a margi
nalidade predomina e não em pe
rímetros geog ráficos onde impe
ra a tranqüilidade. Sem delongas,
atacar de frente a falta de segu
rança, já Que, além de ser uma
das maiores queixas da socieda
de, o seu impacto deformador es
canda liza o povo e agr ide os di
reitos fundamentais do cidadão.

Não é tarefa simples, reconhe
ça-se, estruturar adeq uadamente
um programa de segura nça. Óbi
ces naturais costumam se ante
por, como volume de investimen
tos , armamento adequado, quali 
ficação dos policiais, corrupção ,
nível de sofisticação dos bandidos
e politica salar ial, entre outros . O
Professor René Dolli, com a au-

toridade de seu indiscutido cabe
dal jurídico, destaca a necessida
de de integração entre os agen
tes do sistema, através do envol
vimento direto de promotores, po
liciais, juízes, defensores públicos
e servido res penitenciários , sem
a qual a dispersão acaba por com
prometer todo o traba lho desen
volvi do.

No Paraná , o Tribunal de Con
tas está realizando auditoria para
ter completo diagnóstico do apor
te de recursos no setor de seçu
rança pública, a fim de avaliar as
destinações financeiras. os resul
tados obtid os e as eventuais fa
lhas de planejamento. Não se tra
ta de aferir ou contestar as con
dições humanas dos policiais, mas
as circunstâncias logísticas que
suportam o seu trabalho. Nesse
setor é que estão localizados cri
térios de atuação que merecem
melhor ava liação. E necessário
saber gastar, dentro da lógica de
que há infinitas necessidades e
recursos escassos. A pol icia de·
senvolve programa destinado a
formar base de sustentação para
uma operação que atenda às de
mandas coletivas, sem emba rgo
de que há cr ít icas consistentes
quanto à fa lta de cobertura em
bairros mais afastados, onde pre
domina alto nível de criminalida
de. Em período recente, a área de
segurança passou por turbu lência
quanto à exata destinação de re
cursos , sendo questionada com
relação à motivação da aplicação
financeira e conven iência de ma
terial adq uirido .

Afastada de qualquer vinculação
com o pleito eleitoral, é crível afiro
mar que se torna impostergável o
desencadeamento de esforço na
cional, envolvendo os três Poderes,
para que a segurança pública seja
regenerada e a sociedade tenha
maior tranqüilidade e crença no siso
tema polic ial. Faz parte , e é uma
exigência da cidadania.

nota e nota _ nota - nota - nota - nota e nota e nota - nota -
Ônibus

O Tribunal de Contas respondeu de tor
ma negativa, à umaconsulta feita pelo pre
feito José Cláudio Pereira Neto, sobre a
prorrogação do contrato de concessão do
transporte coletivo do municípío de Marin
gá. No processo , o relator conselheiro
Henrique Naigeboren aponta a inconstitu
cionalidade do artigo 14 da Lei Orgânica
do Município e do artigo 10 da lei municio
pai 4.939/99 , que autoriza a prorrogação
por mais 15 anos. A resposta teve como
base o artigo 175 da Constituição Federal
e a lei 8.987/95 , que no artigo 42 dispõe
sobre as concessões , estabelecendo a
necessidade de licitação após o encerra
mento dos prazos legais.

Vistoria
A Comissão de Obras Inacabadas do

Tribunal de Contas vistoriou barracões indus
triais e uma escola em Maringá. Doze obras
de um programa de construção do governo
estadual estavam abandonadas no municí
pio e três foram retomadas e concluídas,
com recursos municipais . após o cadast ro
pelo TC. Um dos barracões teve as paredes
destruídas por vândalos. Na mesma cidade,
os auditores visitaram , no Conjunto Guaia
pó, uma escola estadual abandonada, na
qual já foram empregados mais de R$ 80
mil. Hâ indlcios de que o projeto é inade
quado, além de falhas de planejamen to e
falta de repasse de recursos. A depredação
ameaça o que já foi constru ido.

Auditoria
O Tribunal de Contas definiu a realização

de uma auditoria na Câmara Municipal de Ara
poli . Além de não ter encaminhad o, na presta
ção de contas, os valores que estão sendo
pagos aos vereadores como subsídlos , a Câ
mara é alvo de denúncia de irregularidades na
aplicação dos recursos que, mensalmente, são
destinados aos vereadores pela Prefeitura. Se
gundo informações prestad as ao TC, a sobra
do repasse dos recursos não é devo lvida ao
munic fpio, mas emprestado aos vereadores. A
denúncia também está sendo invest igada pelo
Ministé rio Público. O dinheiro seria distribuído
através de cheques da Câmara assinados pelo
presidente Orlando de Souza e o esquema
envolveria também funcionár ios.
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Auditoria Ambiental
em programas governamentais

Informativo do Tribunal de Contas do Paraná

interdisciplinar dos problemas am
bienta is. Necessitamos avançar mais
no processo de "melhoria continua" no
sentido de implementar o serviço com
maior especifi cidade e amplitude.

A aud itoria ambiental pode sim,
ser um forte instrumento de controle
e polftica pelos Tribunais de Contas,
como vetor da gestão ambiental sus
tentável, através da exigência da corre
ta utilização do dinheiro público,ouseja,
com ética. economia e efetividade.

Iniciativas com o esta. podem ser
consideradas positivas para os Tribu
nais de Contas, no sentido de ating ir
a satisfação e a credibilidade institu
cionais pe rante a sociedade. Nas
palavras do Presidente do TCE/PR,
Conselheiro Rafaellatauro:

"O Tribunal de Contas do Estado
do Paraná tem por escopo o comba
te ao mau uso do dinheiro público,
com a Intensificação de uma ação
controladora de gestão , assentada
num aparato normativo objetivo, efi·
ciente, célere, simplificado e de re
sultados, buscando sempre a valori
zação do servidor e objetivando a
implantação de fiscalizaçilo que se
aproxime do controle social."

A responsabili dade e o compro
misso com a qualidade de vida e do
mei o no qual estamos inseri dos é
dever de cada um de nós .

• Denl•• Pinheiro F,.. ncl.co 4 bl6log_, m• • tnnda .m GlIOg,.n• • UFPR • Tknlc. d.
Coorden.dorla de Audltorle de OpMaç~. d. Cf4dlto Interneclone/. - CAOCI. rCE/PR.

O Tribunal de Contas começou a punir os prefeitos que omitiram
informações nas prestações de contas relativas a 2001. Uma relação,
contendo seis prefeituras, foi a pri meira a ter suspensa a concessão
de certidões Iiberatórias. o que Impede os munic íp ios de obterem
novos recu rsos públicos, estaduais ou federais. Ubiratã, Floraí, Rio
Bran co do Ivai, And irá, Nova Santa Bárbara e Rio Branco Sul não
terão mais direito ao documento , enquanto não regular izem as infor
mações junto ao TC .

"Esta é uma prim eira medida , mas poderão haver outras que esta
mos estudando. O Tribunal tem amparo legal não apenas para desa
prov ar as contas mas até mesmo para ped ir a intervenção nos municí
pios. Entregar prestações sem as infor mações é o mesmo que não
prestar contas.", explica o presi den te conselheiro Rafael latauro.

A punição será apl icada a todos que , quando da prestação eletrô
nica de contas de 2001, apresentaram dados incompletos ou inconsis
tentes. Uma análise preliminar feita pelo órgão apontou que a maioria
das prefeituras apenas cumpriu o prazo, mas não apresentou as infor
mações necessárias à análise das contas.

CUMPRIDA
"A lei é clara e será cumprida . O prazo não era ape nas para cum

prir tabela. Não vamos abrir exceção. Para não promover uma desapro
vaçã o das contas em massa, a melhor opção poderá ser a suspensão
das certidões", protestou o presidente do TC , Rafael latauro, lembran
do que o Tribunal inclusive ampliou o prazo em dez dias, atendendo
solicitação da Associação dos Municípios do Paraná.

A atitude dos prefeitos é uma falta de respeito não apenas com a
lei, mas com a população, que precisa saber como estão sendo gas
tos os recursos púb licos, reforçou latauro.

Te pune seis prefeitos
suspendendo certidões

mentos a serem implementados.

O relatório de auditoria é subme
tido à apreciação pelo Corpo Delibe
rativo, em sessão plenária. Em se
guida, é encaminhado à gerência do
programa, que por sua vez, o env ia
ao banco financiador. Os relatórios de
auditoria são produtos do Tribunal de
Contas do Paraná e levam o selo de
certificação ISO 900 1:1996.

A questão ambientai é hoje um
forte arg umento reconhecido por or
ganismos internacionais de crédito no
momento de se estabelecer finan
ciamentos a Prog ramas de Governo,
principa lmente para países onde as
polfticas de desenvolvimento apelam
se na utilização de recursos naturais
como é o caso do Brasil . Essas poli
ticas , para aquelas organizações,
devem estar bem integradas em um
modelo de desenvolvimento adequa
do do ponto de vista sócio-ambien
tai, demonstradas através do compro
misso e da vontade.

Nesse contexto, a problemática
ambiental representa um desafio para
a ciência econômica. Acreditamos 
e tentamos demonstrar através da
discussão da temática neste traba
lho - que precisamos urgentemente
de uma estrutura intelectual holísti
ca que nos proporcione os recursos
para analisar e confrontar a natureza

nonota •

Certidão negativa
O Tribunal de Contas retirou o

munic ipio de Floraí, no Norte do
Estado, da relação das prefeituras
que tiveram suas certidões negati
vas canceladas. O prefe ito Antô
nio Henrique Vemilho entregou pes
soalmente as informações que não
haviam sido prestadas quando do
envio da prestação de contas pela
Intemet. Vernilho alegou problemas
com a empresa que prestava ser
viços à prefeitura, que ficou incum
bida de prestar as informa ções.
Por outro lado, o TC analisa a pos
sibilidade do cancelamento de cer
tidões de outras prefeituras.

mento adequado dos setores e áreas
sobre os quais incidirá a auditoria, co
nheci mento e expe riência em maté
ria de gestão ambiental e questões
técnicas regu lamenta res relevantes
para a condução de auditorias , a fim
de ating ir os objetivos pré-determi
nados. Além de compe tente, o au
ditor também deve ser suficiente
ment e independente em relação às
atividades que examina , para atuar
com objetividade, confidencialidade
e imparcialidade.

A ava liação de sign ificância dos
impactos ambientais é um dos pon
tos fundamenta is para a Auditoria Am
bientaI. Nesse processo, levantam
se os aspectos ambientais , anali
sarn-se os Termos de Referênc ias e
Estudos de Impactos Ambientais
existentes , avaliam-se os Relatór ios
de Auditoria Ambiental contratados
ao longo do per íodo e acompanham
se os Indicadores de Mon itoramen
to , bem como outros doc umentos
pertinentes à área.

As evidências coletadas durante a
auditoria constituam, inevitavelmente,
apenas numa amostra das informações
disponlveis, devendo-se Isto, em par
te, ao fato de ser a auditoria ambiental
realizada durante um período de tem
po limitado e com recursos limitados.

A norma NBR ISO 14010:1996
prevê um elemento de incerteza ine
rente a todas as auditorias ambientais,
sendo recomendado que se considere
as limitações associadas às evidên
cias coletadas (ABNT, 1997). Por isso,
é interessante que se faça uma análi
se minuciosa dos elementos (devida
mente registrados) encontrados pela
auditoria, para não cair em erros de
interpretação ou em descrédito por
parte das instituições auditadas .

As recom endações, quando efe
tuadas no rel atório de auditoria,
são traduz idas em ações de cará
ter gerencial , tendo po r ob jet ivo
promover melhorias nas operaçõe s
do programa e or ientar os órgãos
executores quanto aos procedi-

nota •no a •

Utoral

Enquanto avalia as irregulari
dades encontradas nos matadou
ros, a Comissão de Obras lnaca
badas, que recentemente con
cluiu o Relatório sobre a construo
ção do Fórum de Curitiba, está
trabalhando também em outra
frent e, em munic ípios do litoral.
Estão sob análise dos engenhei
ros e técnicos O Ginásio de Es
portes de Matinhos, que foi rece
bido sem estar conclu ldo; a Es
cola Estadual de Praia de Leste,
no Jardim Canadá, em Pontal do
Paraná, além do Programa de
Hospitais Comunitários.

o a •

• DenisePinheiroFrancisco

O titulo aqui mencionado refe re
se à auditoria operacional de nature
za amb iental, inserida aos trabalhos
de auditoria realizada pelo TCE/PR,
através da CAOCI. A finalidade bási
ca desta avaliação em um programa
governamental é a de fornecer subs í
dios ao processo estruturado da au
ditoria e propiciar um contexto de tra
balho com os quais se possa acom
panhar sistematicamente o níve l de
desempenho amb iental previsto em
objetivos/metas contratuais , bem
como investigar elementos significa
tivos para a análise em questão.

O processo de Auditoria Amb ien
tai segue um rote iro semelhante ao
de qualquer auditoria, incluindo o
planejamento e preparação da audi
toria , pesquisa sobre a legislação
apli cável , exame de sistemas docu 
men tados e contro les internos, ins
peções e entrevistas no local , reu
niões para avaliação, análise cr ítlca
e relatório de auditoria.

A Aud itoria Ambiental funciona
como forma de verificação permanen
te do que foi estabelecido como polfti
ca,objetivos e metas do programa. Por
isso, o acompanhamento permanente
reflete na sua postura em relação aos
aspectos ambientais e conseqüente
mente aos impactos resultan tes.

Conforme a NBR ISO 14001:1996,
a alta administração deve definir a
polftica ambiental e assegurar que ela
seja apropriada à natureza, escala e
impactos ambienta is de suas ativida
des , produtos ou serviços ; inclua o
comprometimento com a melhoria
continua e com a prevenção de po
luição, fo rneça a estrutura pa ra o
estabelecimento e revisão dos obje
tivos e metas ambientais, seja do
cumentada, implementada, mantida
e que esteja disponíve l para o pú
blico (ABNT, 1997).

O aud itor amb iental deve aplicar
uma combinação de avaliação obje
tiva e julgamento profissional. A sua
capacitação deve incluir o conheci-
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TCs fazem sugestõesà
nova lei de contratações

Cerca de 75 conselheiros e técnicos de
todo Brasil participaram . em Foz do
Iguaçu, do Pre·Congresso dos Tribunais
de Contas

Conselheiros repre sentantes
de 24 estados brasileiros discuti
ram, em Foz do Iguaçu, o antepro
jeto da Lei Geral de Contratações
Públicas, que está sendo propos
to pelo governo federal. O assun
to foi tema de palestra proferida
por Renata Vilhena, secretária
adjunta de Logrstica e Tecnologia
da Info rmação do Ministé rio do
Planejamento, Orçamento e Ges-

o presidente Rafael íeteúro. anfitrião do
evento, ao lado do presidente da Africon,
conselheiro Carlos Pinns de Assis. do
TCE do Sergipe

tão, durante seminário promovido
pela Atricon - Associação dos Tri
bunais de Contas do Brasil.

O documento, que está em pro
cesso de consulta pública, foi con-

siderado bastante avançado pelo
presidente do Tribunal de Contas
do Paraná, conselheiro Rafael la
tauro, ' por incorporar a utilização
do meio digital e por implementar
novidades, como a realização de
pregões' . Os TCs estão elaboran
do sugestões que serão enviadas
ao Ministério do Planejamento
para análise.

MUDANÇAS
O anteprojeto é uma proposta

do governo federal para uma
nova lei que defina as normas ge
rais de licitação e contratação
para bens e serviços . Visa subs
tituir as disposições da Lei n.o
8.666, de 21 de junho de 1993 
a Lei de Licitações - que tratam
da compra e contratação de bens
e serviços pela administração pú
blica. O novo texto não alcança
rá as obras e serviços de enge
nharia, que continuarão regidas
pela Lei n.o 8.666/93 .

A nova lei alcançará os órgãos
da administração direta (ministé
rios, secre1arias etc), autarquias
(institutos, departamentos etc), as
fundações públicas (universida
des, hospitais, escolas etc) e as
empresas estatais prestadoras de

serviços públicos. Abrange todos
os níveis e esferas de Governo, o
que inclui Executivo, Legislativo e
Judiciário e União, Estados, Dis
trito Federal e Municrpios.

Pela avaliação do governo, a
atual Lei de Licitações dificulta a
adoção de práticas que agilizem
o processo de compras e estimu
lem a competição e a ampliação
da participação dos fornecedores .
Tornou-se defasada em relação
aos avanços das tecnologias de
informação e comunicação e às
melhores práticas de gestão de
compras. São atribuidos a ela os
pro cedimentos morosos , uma
defic iente sistematizaçã o e cla
reza do texto legal , inadequa
ção à diversidade de situ ações
de contrata ção, prol ife ração de
hipóteses de exceção e uma
defasagem em relação às mu
danç as ocorr idas na Cons titui 
ção e nas leis e em relação aos
avanços tecnológ icos do co
mérc io ele trôn ico .

A nova proposta cria novida
des como o pregão eletrôn ico, di
vulgação eletrôn ica de lic itações ,
um cadastro único de fornece 
dores, na Internet e a prática da
licitação por registro de preços.

Tribunal empossa procuradora geral
Pela primeira vez, em seus quase 55

anos de existência, o Tribunal de Contas
do Paraná deu posse a um procurador ge
rai do Estado escolhido de acordo com o
que determina a Constituição de 88 e com
um mandato fixado em dois anos. Kátia Re
gina Puchaski foi empossada pelo presi
dente do TC, conselheiro Rafael latauro,
depois de integrar lista tríplice elaborada
por votação entre os procuradores do Tri
bunal e ser escolhida pelo governador Jai
me Lerner.

"O fator inédito é duplicado, pois tam
bém é a primeira vez que o Tribunal tem
uma mulher ocupando o cargo, que é um
dos mais espinhosos da administração pú
blica", acrescentou Rafael. A posse teve a
presença do presidente em exercício da
Assembléia Legislativa, deputado Élio Rus
ch (PFL); do presidente do Tribunal de Al
çada, Clayton Camargo ; da procuradora
geral de Justiça, Maria Tereza Gomes e pelo
deputado federal Rafael Greca (PFL).

Ao fazer a saudação à colega. o procu-

A procuradora Kátia Regina Puchaskl vai cumprir um
mandato de dois anos, à frente da Procuradoria Especial
junto ao Te.

rador Laérzio Chiesorin Junior destacou que
estava sendo quebrado, naquele momento ,
um paradigma. "Trata-se de um momento his
tórico para o qual , infelizmente, tivemos de
recorrer às vias judiciais", lembrou Laérzio, que
também integrou a lista, ao lado de Elizeu Mo
raes Correa. Até então, os procuradores eram
indicados diretamente pelos governadores.

No discurso de posse, a nova procu
radora manifestou sua satisfação em ver
cumprido o texto constitucional. "É o fim de
um capítulo da história e o começo de um
novo ciclo, marcado pela legitimidade", ga
rantiu Kátia, que pediu o apoio dos demais
procuradores do TC para desempenhar a
missão de fiscalizar o cumprimento das leis.

Katia Regina Puchaski é natura l de
Cur it iba , nascida em 13 de janeiro de
1970, é formada em Direito pela Universi
dade Federal do Paraná, em 1992. Foi
professora concursada do ensino funda
mentai no munic ípio de Curitiba, entre
1987 a 1993, quando exerceu o cargo de
Coordenadora do Centro de Educação
Integral Júlio Moreira. Entre 1993 e 1994,
foi assessora juridlca da Secretaria Muni
cipal de Educação de Curitiba. Através de
concurso ingressou na Procuradoria do Mu
nicípio, como consultora jurídica, cargo em
que permaneceu até maio de 1996, quan
do, também por concurso, entrou na Pro
curadoria do Ministério Público junto ao TC.
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